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DECRETO NÚMERO 8047 DE 25 DE NOVEMBRO DE 2022. 

 

Dispõe sobre a criação de Comissão Organizadora 

para a realização da X Conferência Municipal de 

Saúde.  

 

FLAVIA CÔMITTE DO NASCIMENTO (FLAVIA PASCOAL), Prefeita Municipal da Estância 

Balneária de Ubatuba, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e,  

 

Considerando a previsão para a realização da 17ª Conferência Nacional de Saúde a ser 

realizada em julho de 2023, evento esse que tem por objetivo avaliar a situação da saúde, propor 

condições de acesso, definir diretrizes e prioridades para políticas públicas e fortalecer o controle social 

do SUS e, considerando ainda a etapa Municipal em novembro de 2022 a janeiro de 2023: 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica Criada a Comissão Organizadora para a Realização da X Conferência 

Municipal de Saúde, composta pelos seguintes membros:  

 

I - Custódio Alves Barreto Neto – RG 12.608.781-7; 

II - Thiago Tonglet Monzi – RG 32.776.953-1; 

III - Angela Maria dos Santos Paccagnim – RG 21.787.774-6; 

IV - Simone Brito dos Santos Marcondes – 32.292.542-3; 

 V - Marcia Cristina Pereira Santos – RG 41.968.902-3; 

VI - Josué da Silva Gulli – RG 41.968.320-3; 

VII - Leovigilda Cesar – RG 206.970.78-X; 

VIII - Silvia Maria Tenório da Silva – RG 65.707.965-0.  

 

Art. 2º A Comissão a Organizadora para a Realização da X Conferência Municipal de 

Saúde ficará responsável por toda organização e desenvolvimento do evento no Munícipio.  

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

PAÇO ANCHIETA – Ubatuba, 25 de novembro de 2022. 

 

                                                          

                                                                                                                   

FLAVIA CÔMITTE DO NASCIMENTO 

      (FLAVIA PASCOAL) 

     Prefeita Municipal 

 

         

 

 

        JOSUÉ DA SILVA GULLI  

Secretário Municipal de Saúde 

 

Publicado no Diário Oficial da Municipalidade e no mural do Paço Municipal, registrado 

e arquivado nos procedimentos pertinentes, junto a Divisão de Acervos da Secretaria Municipal de 

Administração, nesta data. 
SMS/clds.  


